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ASSEMBLETa LEGrsLATrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Consultoria Técnico-Legislativa da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissáo de Constrtuiçào, Justtça e Redaçao

Parccer n' 149/2022/CCJR

Rcferente ao Projeto dc RcsoluÇão n" 9l12021, que "Dispõc da criaÇão
do Prêrnio Meninas Olímpicas conferido pela Assembleia Lcgislativa
do Estado cle Mato Grosso, objctivando lbmentar a paúicipação de
meninas cÍD olimpiada de Conhecimellto, à Íim de ampliar suas árcas
de atuação no mcrcado dc trabalho, atravós das Olimpiadas
Ciel1tificas.".

^utor 
(a): Dcputada Janaina Riva

Rclator (a): Deputado (a)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e regish'ada pela Secretaria de Serviços Legislativos rro

dta 12/0512021, scndo colocada em segunda pauta no dja l8/08/2021, tcndo scu dcvido
curnprimento no dia 15/09/2021, após foi cncarninhada para csta Comissão, tendo a esta apoftâdo
no dia 16/09/2021. tudo conÍbrme as folhas no 02 e I3/verso.

Submctc-sc a csta Comissão o Projeto dc RcsoluÇão n'91/2021, dc autoria da Deputada
Janajna Riva, coniiüre emerta acima. Visando promover adequações a pro|osição esta Comissão
apresentou a emenda n'01.

Dc acordo com o projeto em referência, tal plopositura visa dispor da criação do Prêmio
Mcninas Olímpicas confcrido pcla Asscmblcia Lcgislativa do Estado de Mato Grcsso, objetivando
lixnentar a pafticipação de rneninas enr olimpíada de Conllecimenlo, a fim de alnpliar suas árcas dc
atuação no mercado de trabalho, através dâs Olimpiadas Cientificas.

A Autora da proposição assim expõe em sua justificatival

"O pte.çente prcjeto.)isã íttsÍiruit, o tinbito da Atsenbleia Legbldíi|a do EsÍado
d! Mob Gtosso, a Pútttio M.nt os Olí tptcar, ritanclo , ecotlhecet a patuicOdÇão
d! estuddntes tle escolas tle blsiúa Búsico en Olít1lpíadds Cílntilcos Ás
oli lpíadds cie tüic.ls siÍo cotryctiça)et put d est dantes (1o etl:ino ítoldaltenttl ou

édio (pode Llo tot]th!tn inclui ulunot do pritleirc dno do ettsino superiÍr), co»t o
ohjetivo de incentiwr e enconidr xlentos Dus diwrsa' árcds de conheci e b Á
coutpeíição ocon'e e 1 virids í uas, cotno Muíe, áííct1, QLtínica Ásttofio tia,
Físicd, Línguísricd, Biologid, htí»-útiíica, entte outrds. A prcnntção I inspit-«lu
no Mot ítne to Meninas Olíutpi«t:t, iíledlizãdo e coordenatlo pela Profu. Nunt
Martini Bigolul dd Lltti|eL\idatle Federal de Sd xt Mutiu Llt"SM, ttue olúeÍi\,ã

fonk ltdr u patticipação de nettittus, a.fin de antpliar suas árcd: (1c dtl!.lção tto

nercado cle t,1hdlho, utrd\,és du! Olinttudat Científicds. O Mtvi»enro lôi
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fundatlo e inspirddo na trajetóia datr irntãs Natália e Mdridna Bigolin Groíque,
juntas, sondtu mais de 60 medalhas en olimpíadas de conhecimento nacionair; e
internacionais na áred de Matenática, Física, Químíca, Infonllt;tic.t, Astrononid,
linguistica. tntk outros. Atu(tln, ntt ten l0oa,.le I,or.entq d? fi?ninas
premiadas nas ptincipais olímpiadas científcas do Brasil e menos de 5.% nas
olimpíddas intemacionaí:t. Este é tamhén o percenhal de mulhercs eleitas,
mulheres yesidentes de grandes empresas e petquisadoras em centt os de pesq isa
de excelêncid. O ince tito à paríicipação de neninas en olinpíadas cientí,licat
permiíírá eleyar esle perce tual e, como consequêncid, ctmvntar a participaÇAo
das nulheres em pontos estrutégicos da socieddde, clidndo assim um eq ilibtio
eníre os gêneros no Brasil.

Segundo a ONU, de 111 (cento e quarenta e qüarro) p.tíses ayaliados quanto.t
ígualdade de sakbios entre gêneros, o Brusil ocap.t a l29" posíçAo, ou seja, pior
que países como lrã, Iênen e Áúbia Saudíta, conhecidos pelos dileiÍos restritos
das mulheres. A porticipdção de menínas em olimpíoclas científca\ senírá como
maís um meio de reyer esla desigualdade.

O projeto Íbi cncaminhado à Comissão dc Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e
Desporto, a qual exarou parcccr de mérito favorável à aprovação, tendo sido àprovado eln 1.t'

votação pelo Plenário desta Casa de Lcis no dia I l/08/2021.

Após, os autos Íbrarn cncaminhados a esta Comissão dc Cotlstituição, Justiça c Rcdação
para análise e parecer.

E o relarcrio.

II - Análisc

Cabe à Comissão dc Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado dc Mato Crosso e aÍigo 369, inciso I, alí1ea "a", do Regimento Intcmo
desta Casa de Lcis, opinar quanto ao aspecto constitLtciol1al, legal e juridico sobre todas as
proposições oferecidas à clclibcração da Casa.

O prescntc Projeto de Resolução tcln como objetivo dispor da oriação clo Prômio Mcninas
Olinrpicas conlàrido pela AsscmbJeia Legislativa do tsstado de Mato Grosso, objetivalldo fbmeitàr
a palticipação de meninas cnr olimpiadà de Conhecimento, a fim dc arnpliar suas áreas de atuação
no mercado dc trabalho, através das Olimpiadas Cicntíficas.

O l{eSirnento lntcmo desta Casa de Leis assim dispõe ern scu artigo I7l:

Arl. 171 Resolução é aquela que se destina a regulat matéria de caftiíet político,
adnínisíraíi\)o ou processual legislativo sobre o qual dete a Assembleia
Legislaliya mdfiífeslar-M no â bito de sua competência exclusiya, nos casos
indicados na ConstitüiÇão Estddüal, nas leis complemenlares e esle Regimento
lní erno, de ntre o utras :
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A propositura está dc acordo com a Constituiçào Estadual, tendo o parlameltar
competência para o início do proccsso legislâtivo, rros temos do artigo 26, inciso XIV:

Afi. 26 É da competência exclusiya tla Ássembleia Legislati|a.

(...)

XII/ - dispot sobre sua organitução, .íünciona enio, poder de polícia, criação,
transíomaÇão ou extinção dot; cargos, empregos e ftmções de r;eus semiçor e

lxaçAo da lespectita remunetação, obseflados os parâmetros estabelecidos na
Constituição Federal e nesta ConstiíuiÇão;

Verifica-se que o referido Projeto de rcsolução, se mostra em hâmonia com as disposições
legais e constitucionais.

^lém 
disso, a proposta sc rcvcla como um ilnpoftaite instrumento dc inccntivo a

participação das alunas, fomentando o aprendizado c cstitnulando o conhecirnento e o interesse por
detelminada árca.

Com rclação ao cumprimcnto do art. I 13 do Ato das Disposições Transitórias ADCT da
Constjtuição lederal e o curnprimento do art. 16 da Lci Comlrcmcntar 101 de 2000 a Lei de
llesponsabilidade Fiscal, da análisc da proposta podemos inlêr'ir que o custo com a irnplcnrcntaÇão
da criação do Prêmio Mcninas Olirnpicas pode scr incluido na Ícgra do § 3'do aft. 1ó cla Lei de
Resporrsabilidade F'iscal, por constituil unla despesa irrelevante, o que dispcnsa a aprcselltação de
Esludo dc Imlacto estiÍDativa do irnpacto ol-çamentálio-llnanceiro.

A Emenda Nlodificativa n" 0l apresentada por csta Comissão visa adequar a redação a

norma lcgislativa, visto que a proposição se refere à Procurâdoria da Mulher "a scr criada", porán,
a Procuradoria da Mulher iõi criada pela Rcsolução n' 7.283 d,e 2022. Assim, consiclerando que a
cmcnda apenas pronove adequaçõcs aedacionais, ela deve ser acatada.

Po a[to, após análisc da proposição veriica-se que a mesrna se inscrc no rol das
conlpetêlcias do Poder Lcgislativo, estando de acordo com as normas constitucionais c
infraoonstitucionais. Logo, o presente projcto cstá dcntro das Nolrnas Constitucionais e Legais para
sua aprovação.

É o parecer. (

^v. 
Ardré Artônio Massi, n."06, SclorA CPA CLP: 780,19-901 Cuiatrá MT (DN)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBt"Eta LEGTSLAÍrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Consultoria Técnico-Legislativa da tvlesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razões expostas, voto favorável ao Projeto de Resolução Ít 9l/2021, de autoria da
Deputada Janaina Riva, acatando â Emenda n'01.

Sala das Comissões, e.J6 a"OV a" zozz.

IV - Fichâ d€ Votação

Voto Relator (a

Pclas 1azões expostas, voto favorávcl ao Projcto dc Rcsolução n" 91/2021, dc autoria da Deputada
Janaina Riva. acatando a Emenda n" 01.

l'osiÇão na Cornissão IdentificaÇão do ía) Deoutado (a)

Relator (a)

^al \

Mernb\os (a) .\

\..'*$
\\ x. [)]../\ /-'

Projelo de Resolução n'91/2021 Parecer n' 14912021
Reunião da Comissão em úGr / lJV,/ ZOa(,-,
Pr.-sillente: Deputado (a) *L âaú> n\oar K" ca^_cJ2À
Relator: Deputado (â) çr< àcr x brooiÀ «ê üLÀ-lolt-A .

Av. André 
^rlónio 

Maggi, n." 06. Setor A CP^ CEP] 780'19 901 Culabá M I (DN)


